
INDICAÇÃO Nº 1496
, DE 2010

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a pavimentação da estrada do Bairro Rio Preto em Santo Antonio do Pinhal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação surge em decorrência de solicitação do Vereador Ednilson Demétrio e visa requerer do Governo do Estado a pavimentação da Estrada do Bairro Rio Preto em Santo Antonio do Pinhal.

O município desponta a cada dia como uma das melhores opções de turismo e lazer na região da Serra da Mantiqueira, o que conseqüentemente requer uma constante melhora e manutenção da infraestrutura da cidade, proporcionando assim uma boa qualidade de vida e segurança aos munícipes, bem como condições de receber adequadamente os seus visitantes. 

Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento desta proposição, que sem dúvida alguma irá contribuir diretamente para o conforto e segurança dos usuários da referida estrada.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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